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PORTARIA Nº 163/2016 
                          
 

Concede Licença para concorrer a mandato eletivo. 
 

HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o que consta no Protocolo nº 476/2016, 
e em conformidade com o que prevê a Lei Complementar nº 64 de 18 de Maio de 1990, CONCEDE 
LICENÇA PARA CONCORRER A MANDATO ELETIVO, a Empregada Pública Srª Lori Mocan, 
Matrícula nº 433-2/2, titular do Emprego de Agente Comunitário de Saúde – Microárea 05 – lotada junto 
a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a contar de 02 de Julho de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 02 de Julho de 2016, 
em atendimento a legislação em vigor.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTA DO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 01 de Julho de 2016. 

 
                      
            Hardi Milton Eickhoff 

          Prefeito Municipal  
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Secretário Municipal de Educ.Cult.Desp.Turismo 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 
                Portaria nº 156/2016 
 


